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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 588/2019, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.185.076/0001-90, com 
sede na Rua DEZ DE OUTUBRO, 120, CEP: 85602380 - Bairro SAO MIGUEL, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através 
do processo de Pregãonº 119/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na limpeza de caixas d’água em imóveis públicos da 
municipalidade, localizados na área urbana ou rural do Município de Francisco Beltrão PR, de acordo com 
as especificações abaixo:   
    
Lote Item Código  Descrição  Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total R$ 

LOTE: 
006  

1 53856 Prestação de serviço para limpeza e desinfecção de 
caixas de água com  capacidade de até 1.000 litros, 
Incluindo o fornecimento de todo o material e 
equipamentos necessários, mão de obra e o 
deslocamento. 
A empresa contratada deverá apresentar Certificado 
de Garantia de eficiência do procedimento de 
execução de até 6 meses e realizar a aplicação se 
necessário, sem ônus adicionais.    

UN 200,00 86,52 17.304,00 

LOTE: 
006  

2 53857 Prestação de serviço para limpeza e desinfecção de 
caixas de água com  capacidade de 1001 até 5.000 
litros, incluindo o fornecimento de todo o material e 
equipamentos necessários, mão de obra e o 
deslocamento. 
A empresa contratada deverá apresentar Certificado 
de Garantia de eficiência do procedimento de 
execução de até 6 meses e realizar a aplicação se 
necessário, sem ônus adicionais.   

UN 80,00 144,20 11.536,00 

LOTE: 
006  

3 53858 Prestação de serviço para limpeza e desinfecção de 
caixas de água com capacidade acima de 5.001 até 
10.000 litros. Incluindo o fornecimento de todo o 
material e equipamentos necessários, mão de obra e 
o deslocamento.  
A empresa contratada deverá apresentar Certificado 
de Garantia de eficiência do procedimento de 
execução de até 6 meses e realizar a aplicação se 
necessário, sem ônus adicionais.     

UN 20,00 211,49 4.229,80 

LOTE: 
006  

4 53859 Prestação de serviço para limpeza e desinfecção de 
caixas de água com capacidade acima de 10.000 
litros. Incluindo o fornecimento de todo o material e 
equipamentos necessários, mão de obra e o 
deslocamento.  
A empresa contratada deverá apresentar Certificado 
de Garantia de eficiência do procedimento de 
execução de até 6 meses e realizar a aplicação se 
necessário, sem ônus adicionais.   

UN 15,00 322,01 4.830,15 

             
PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
assim como ao Pregão nº 119/2019. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 37.899,95 (trinta e sete mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e noventa e cinco centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor pelo qual será contratado o objeto do presente contrato não será 
atualizado até o final do prazo previsto para execução. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal respectiva, através de transferência eletrônica para a conta bancária da contratada indicada 
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 

 PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital nº 119/2019– 
Pregão Presencial e conseqüente contrato. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

870 05.002.23.122.2301.2010 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

1960 06.005.08.244.0801.2030 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

2730 07.002.12.365.1201.2041 0 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

1710 06.005.08.243.0801.6024 934 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

3230 07.003.12.361.1201.2050 0 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

5820 11.002.15.451.1501.2081 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

6200 11.004.26.782.2002.2086 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

2441 07.002.12.361.1201.2037 104 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 

5310 09.001.20.606.2001.2076 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

6500 12.002.18.542.1801.2091 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

6800 13.003.15.125.1502.2094 509 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

1230 06.005.08.241.0801.2017 934 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

1400 06.005.08.243.0801.2019 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

5960 11.003.06.182.1503.2084 515 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

2830 07.002.12.365.1201.2042 0 3.3.90.39.78.01 Do Exercício 
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4090 08.006.10.301.1001.2059 494 3.3.90.39.78.02 Do Exercício 

4190 08.006.10.302.1001.2060 494 3.3.90.39.78.02 Do Exercício 

5590 11.001.15.452.1501.2079 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

7170 14.001.27.812.2701.2096 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

360 03.002.04.122.0404.2003 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

3510 07.005.13.392.1301.2054 0 3.3.90.39.78.99 Do Exercício 

3910 08.006.10.301.1001.2058 0 3.3.90.39.78.02 Do Exercício 

4460 08.006.10.302.1001.2064 494 3.3.90.39.78.02 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS e Trabalhistas. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Os serviços deverão ser realizados no município de Francisco Beltrão – PR., de acordo com as solicitações, 
a partir da celebração do contrato, da seguinte forma: 
 
1 - PARA OS SERVIÇOS OBJETO DOS LOTES DE 01 A 06: 
 
1.1 - A CONTRATADA, além de fornecer a mão de obra, os materiais, os equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços que serão prestados no do prazo de 10 (dez) 
dias após o recebimento da nota de empenho, obriga-se a: 

a) Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado, de acordo com o que 
seja aplicável ao tipo de serviço: 

• As normas da ABNT; 
• As normas da ANVISA; 
• As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos. 

 
b)  Orientar seus empregados quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços. 

 
1.2 - Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 03 (três) meses e 
serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. 
 
2 – PARA OS SERVIÇOS OBJETO DE TODOS OS LOTES: 
 
2.1 – A CONTRATADA deverá utilizar material de primeira qualidade necessário à boa execução dos 
serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga e sua respectiva perda, bem 
como pela sua aplicação na execução dos serviços. 
 
2.2 – A CONTRATADA deverá manter os empregados uniformizados e devidamente identificados através 
do uso de crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se apresentarem dentro dos 
padrões de eficiência e segurança recomendáveis. 
 
2.3 – A CONTRATADA deverá cumprir a legislação e as normas relativas a Segurança e Medicina do 
Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual 
(EPI), ficando a cargo da empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do presente termo será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da sua emissão. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS 

 
1- LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS: 
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1.1 - A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em seguida será limpo (inclusive 
tampa) por hidrojateamento com pressão moderada e/ou uso de escovas de cervas de nylon para que as 
paredes não sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. 
 
1.2 - Os resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo será repetido 
novamente por mais duas vezes. Após a limpeza, fazer a desinfecção do reservatório se pulverizado nas 
paredes e na tampa uma solução bactericida e fungistática (Hipoclorito de sódio a 5%), que agirá por um 
período de trinta minutos. A solução pulverizada no reservatório será removida, e a caixa estará pronta para 
uso. 
  

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS 
  
Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos   
necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, comprometendo-se a empregar na execução 
dos serviços apenas materiais de qualidade. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser 
inócuo à saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em bom estado de 
conservação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, 
aos equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer 
forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das unidades 
onde será prestado o serviço. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 
DA CONTRATADA:  
 
1 - PARA OS LOTES DE 01 A 06: 
 
1.1 - Os serviços contratados deverão ser executados em até 10 (dez) dias após a emissão da nota de 
empenho. 
   
2 - PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TODOS OS LOTES: 
 
2.1- Realizar os serviços dentro do prazo definido neste Termo, informando ao CONTRATANTE qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite o início da execução do serviço. 
 
2.2 – A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento e utilização de todas as ferramentas e 
equipamentos necessários à execução dos serviços, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI`s, quando necessário, de acordo com a legislação aplicável em vigor.  
 
2.3 - A CONTRATADA deverá oferecer aos profissionais que executarão a instalação dos equipamentos 
material de trabalho em perfeitas condições. 
 
2.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar número(s) de telefone(s) e fax e/ou e-mail, a fim de que a 
CONTRATANTE possa efetuar as chamadas nos casos de necessidade de manutenção. 
 
2.5 - A CONTRATADA deverá fornecer uniforme e crachá aos seus empregados, orientando-os no sentido 
de usá-los quando estiverem prestando serviços nas dependências do CONTRATANTE. 
 
2.6 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte de pessoas, materiais, peças e 
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como pela realização de ensaios e testes que 
julgar convenientes. 
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2.7 - A CONTRATADA deverá fornecer veículo com licença sanitária vigente, para realizar o transporte de 
insumos e equipamentos durante a execução do serviço. 
 
2.8 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente ao fiscal do contrato, juntamente com a Nota Fiscal, 
relatório contendo a descrição das atividades de UBV realizadas.  
 
2.9 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer prejuízo que seus empregados causarem ao 
Município ou a terceiros, decorrente da ação ou omissão dolosa ou culposa, devendo proceder 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
 
2.10 - A CONTRATADA deverá solicitar por escrito, ao CONTRATANTE, esclarecimentos acerca de 
quaisquer dúvidas referente à execução do Contrato.  
 
2.11 - A CONTRATADA deverá recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados 
necessários à perfeita execução dos serviços contratados. 
 
2.12 - Os empregados que prestarão os serviços deverão ser capazes de tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos.  
 
2.13 - A CONTRATADA deverá prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo CONTRATANTE, atendendo de imediato as solicitações, em até 06 (seis) horas, a contar da 
solicitação.  
 
2.14 - A CONTRATADA deverá prestar ao Fiscal do Contrato as informações que forem solicitadas, 
devendo prestar orientação e treinamento para o uso de todos os equipamentos.  
 
2.15 - A CONTRATADA deverá preservar e zelar o Patrimônio do Município de Francisco Beltrão.  
 
2.16 - A CONTRATADA deverá relatar ao Fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade, efetuando a 
devida ocorrência, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao seu 
esclarecimento.  
 
2.17 - A CONTRATADA deverá substituir qualquer prestador de serviço, sempre que seus serviços e/ou 
conduta, forem julgados insatisfatórios e/ou prejudiciais ao Município de Francisco Beltrão vedado o retorno 
dos mesmos às dependências do CONTRATANTE. 
 
2.18 - A CONTRATADA deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho.  
 
2.19 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município de 
Francisco Beltrão, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a 
promover o ressarcimento a preços atualizados, ou com reposição de bem similar ou superior, nas mesmas 
especificações, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso 
não o faça dentro do prazo estipulado, o Município reserva-se o direito de multar a CONTRATADA pelo 
dobro do valor aferido no dano, sem prejuízo de poder denunciar a CONTRATADA, de pleno direito.   
 
2.20 - A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.  
 
2.21 - A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do município ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido.  
 
2.22 - A CONTRATADA deverá cumprir as normas e regulamentos internos do Município de Francisco 
Beltrão.  
 
2.23 - A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato, todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração.  
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2.24 - A CONTRATADA deverá realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras 
obrigações financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental. 
 
2.25 - A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas nas especificações, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta 
de serviços de qualquer natureza ou à não execução dos serviços.  
 
2.26 - A CONTRATADA deverá utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à 
boa execução do serviço e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros. 
 
DO CONTRATANTE: 
 
1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das 
normas deste Termo de Referência. 
 
2 - Exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as ocorrências 
havidas. 
 
3 - Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado.  
 
4 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.   
 
5 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das 
normas deste Termo de Referência. 
 
6 - Exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as ocorrências 
havidas. 
 
7 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 
119/2019 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão de 
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
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h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 119/2019, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste 
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
a)  - advertência; 
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida; 
c) - o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, 
a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, exceto prazo de entrega; 
e) - caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 
f) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 
judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 
 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 
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8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas no edital nº 119/2019 – Pregão Presencial e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DO SUPORTE TÉCNICO 

 
1 – A fiscalização do contrato será exercida pelo ORDENADOR DE DESPESAS da SECRETARIA 
SOLICITANTE DO SERVIÇO, ao qual competirá fiscalizar e orientar os serviços, podendo sustar e recusaR 
que estejam em desacordo com o objeto contratado. 
 
2 – Será prestado suporte técnico, se necessário, pelos servidores: Senhora ANGELA AZILIERO DA SILVA 
e Senhor CIRO PONTES, da Vigilância Sanitária da Municipalidade, telefone (46) 3520-2134 e 
(46)3520-2131. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
 
                           Francisco Beltrão, 31 de julho de 2019. 
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CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 CMP COM. DE PRODUTOS DE 
 LIMPEZA LTDA - ME 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  CLADI MARIA PIETROBOM 

  CPF 955.973.529-20 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MARCOS RONALDO KOERICH 
 


